
Câmara Municipal de Santa Rita do Passa Quatro 
Estado de São Paulo 

Rua José Rodrigues Palhares, 117  -  Fone/Fax (019)3582.2441 

 

 

  

 
I N D I C A Ç Ã O   Nº 42/09 

 
       
  INDICO, na forma regimental, que seja oficiado ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, para que sejam estudadas junto ao departamento competente, a 
possibilidade de colocar bancos de cimento na parte frontal externa, logo abaixo da 
marquise do Velório Municipal “Ernesto Andreghetto”. 
 
 
  Justificativa: 

                       
  Uma necessidade e uma solicitação de nossa população quando há o 
acompanhamento de velório, passam a fazer uso como bancos, as escadarias frontais 
do prédio, ainda assim que, internamente, os bancos existentes são insuficientes para a 
quantidade de pessoas que ali permanecem. 
  Acreditamos não ser um custo elevado, que ainda nos moldes dos bancos 
de cimento colocados nas praças e jardins, poderão ser patrocinados pelos cidadãos e 
empresas de nosso município, como sempre foi feito naquela localidade, ou seja, todos 
os bancos foram custeados por terceiros. 
  

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2.009. 
 
 

PAULO HENRIQUE DE MELO 
Vereador 

 

 

Resposta do Executivo – Ofício 56/09 de 19/03/09 – informando que tal 
indicação já foi apresentada anteriormente e, após estudo pelo departamento 
competente, verificou-se que não existe espaço físico suficiente para transeuntes. 
 


